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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. LUIZ CARLOS SANTOS) 

Dispõe sobre o pagamento de salários aos professores no período de f é 

rias escolares. 

As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV I ÇO PüBLICOiE 
DESPACHO: ~ 'Ir I ~ . DE CONSTITUI Ç.M.O E J USTIÇA E DE REDAÇ;t\O , ART . 54, - ART. 24, l I. 

, A. CCNISS$D DE TRABAIJK), DE AeM. E SERV.pOBLICO em_O=---..L.4_de _ Jl!NJ7'-".D _ _ de 19 9 2 

,.,. 
DISTRIBUICAO 

Ao Sr~.g -,%?.1 & eLo f: R./Vé. S::r O GRúi:DU./ {J ,e~/(,19~-I 

O Presidente da Comissão de ~±v. .LCpD o +J~.<c;~ 
Ao Sr. _____________________________________________________ , em ___ 19 __ __ 

= O Presidente da Comissão de 
• 

2! Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr. ~ 

_____________________________________________________ ,em 19 __ __ 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
c.. 

Ao Sr. . _____________________________________________________ , em 19. __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________ ~ _________________________________ ,em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ~ ___________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presi dente da Comissão de 

GER 20.01 .0011 . 4 - (JUN/91) 
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PROJETO DE LEI N9 2.817, DE 1992 ~ )~( ~ 
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(DO SR. LUIZ CARLOS SANTOS) ~ 0 
O 'OHOo 

Dispõe sobre o pagamento de salários aos professores 

no período de férias escolares. 

(ÂS COMISSCES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

(ART. 54) - ART. 24, 11). 
, 

, 

SERVIÇO 

REDAÇÃO 

.. • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

I 01::' / ~I 

PROJETO OE LEI Nº ~f lr 

/ ç ri / 'I ,000 " 

, DE 19 92 o 

(DO SR . LUIZ CARLOS SANT OS) 

I, o , 00 "O '" <: : I (O L
Oo' ro ~o r.o' t" •• •• 1 • \".. I~. \:. 

Dispõe sobre o pagamento de sal á 

rlOS aos professores no pe ríodo de fé 

rlas escola res . 
OI 

O Congresso Nacional decreta: 

A r t . 1 º - O a r t . 317 d a C o n sol i d a ç ã o das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei nº 5 . 452, de lº de 

malO de 1 . 943, passa a viger acresc id o do seguinte § 4º : 

ta de s ua publicação . 

co ntrári o . 

GE R 20.0 1.005005 -(SET/85) 

"Ar t . 317 - .......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º - ~ assegurado aos professores 

o pagamento dos salários no perí odo das 

férias escola res. Se despedido sem ju~ 

t a causa ao terminar o ano letivo ou no 

curso dess as férias faz jus aos referi 

dos salá rios ." 

Art . 2º - Esta lei entra em vicor na da _o 

Art . 3º - Revogam - se as disposições em 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

JUSTIFICAÇAO 

Consoante o magistral ensin ament o de 

Miguel Reale, " a lei é a sua interpretação" 

Embora assim seja, é evidente que a no~ 

ma jurídica só pode ser alterada pelo advento de disposição 

leggal s uper veniente e as decisões judiciais só produzem efei 

to nos casos concretos, ainda quando consolidadas nos Enuncia 

dos das Súmulas de Jurisprudência, por isso que estas objeti 

vam dar uniformidade e agilidade aos julgados . 

A presente iniciativa tem assim a fina 

lidade de modificar a leg islação trabalhista, inco rporando ao 

seu texto o preceito co nsagrado pelo Enunciado nº 10, do Tribu 

nal Supe rior do Trabalho. 

GER 20010050.5 -(SET /85 ) 

,­
Sa la das Sessões, O~ ' b 

Deputado LU Z CA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PE LA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI" 

CONSOLIDAçÃO 
DAS 

LEIS DO l"RABALHO 
. . . . . . • • • . . • . . • • . . • • . . . • . • • • . . o,. • • • • 

TITULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E 

CONDIÇOES DE TRABALHO 

. .. ... .......... ... .... . .. ... .... ..... . ... . ... .. . ... . . . ... .... .. ..... . . . . _0 . .. . · 

Seção XII 
Dos Professores· 

• Art . 317. o exerclcio remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de 
ensino, exigirá apenas habilitar;:lo legal e registro no Ministério da Educaç1!o. 

§ 1? Far -se -á o registro de que trata este artigo uma vez que o interessado apresente 
os documpnto5 ~egu intes : 

8) cert ificado de habilitaçllo para o exercrcio do magistério, expedido pelo Ministério 
da Educação e Cultura , ou pela competente autoridade estaduar ou municipal; 

b) carteira de identidade; 

c) folha-corrida; 

cf) atestado, firmado por pessoa idônea, de que nllo responde a processo nem sofreu 
condenação por crime de natureza infamante; 

e) atestado de qUE! não sofre de doença contagiosa, passado por autoridade sanitária 
competente . 

§ 2? Dos estrangeiros serão exigidos, além dos documentos indicados nas ais. a, c e a 
do parágrafo anterior, estes outros : 

a) carteira de identidade de estrangeiro; 

b) atestado de bons antecedentes, passado por autoridade policial competente. 

§ 3~ Tratando-se de membros de congregaç1!o religiosa, será dispensada a apresenta­
çllo de documentos indicados nas als.· c e d do § 1 ~ e, quando estrangeiros, será o docu­
mento referido na aI. b do § 1 ~ substitu !do por atestado do bispo diocesano ou de autorida­
da equivalente . 

..... ... . . - . ... . ... . .... . .. . . .. . .. . . .. .. ..... . . . .... . ... . ........... . 

.. .. .. .. .. . . .. . . . .... .. . .. ... ... . . .... . . . .... ..... . . ... .... ........ . .... .. . . . . . . 

ENUNCIADOS DAS SÚMULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

- .. .. ...... ..... ..... .. ........................... .. ............. .. ........ .. ...... ................. .. . .... .. ......... 

10) E assegurado aos professores o pagamento dos salários no perlodo de 
féri as escolar es . Se despedido sem justa causa, ao terminar o ano letivo ou no 
curso dessas férias, faz jus aos referidos salários. 

- .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . 

. ~ , . .. "~ ~ ~~ ~ " .. ,, . .. ~ . . , - . - . . .. ... . ...... ... ....... ... ,. .. ,~,.~,.,. ~ .... ,., ...... , .............. ; ... ...... ..... .. ... . -' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.817-A, DE 1992 
(do Sr. Luiz Carlos Santos) 

··Dispõe sobre o pagamento de salários aos professores no 
período de férias escolares··. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art.54); 

Art . 24, I I ) . 

/ 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SE RV IÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 817/92 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regime n­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado p elo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber tura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de p razo p ar a 
apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 /92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram receb i d as eme ndas ao 
p r oje to. 

Sala da Comiss~u, de j ulho de 1 9 92. 

An t onio Sa n t ana 
o 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇAO E SERVI ÇO P8BLICO 

Projeto de Lei nº 2.817, de 1992. 

Dispõe sobre o pagamento de salários aos 

Professores no período de férias escolares . 

Autor : Deputado LUIZ CARLOS SANTOS 

Relator : Deputado ERNESTO GRADELLA 

I - Relatório 

O Projeto de Lei analisado propõe o acréscimo do 

§ 4º no Artigo 317 da Consolidação das Le i s do Trabalho. 

O § 4º proposto contem a seguinte redação : " f: asse 

gurado aos Professores o pagamento dos sal ár ios no período das férias escola 

res . Se despedido sem justa causa ao terminar o ano letivo ou no curso dessas 

férias faz jus aos referidos salários. " 

11 - Voto do Relator 

O Projeto de Lei nº 2 . 817, do Sr. Lu i z Carlos San 

tos i ncorpora ao texto da legislação trabal hi sta um preceito consagrado pelo 

Enunciado nº 10 do Tribunal Superior do Trabal ho . 

Não ex i stem dúv i das quanto à just i ça do Projeto de 

Lei analisado. 

Assim , somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.817, de 1992 . 

Sal a das Comissões , 15 de Dezembro de 1 992 . 

Deputado Federal - SP 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBL I CO 

PROJETO DE LEI N ° 2 . 817, DE 1992 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator . 

de Administração 
realizada hoje, 

nº 2.817/92, nos 

e Serviç o 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes; Adilson Maluf, Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Garcia, Edmundo Galdino, Edésio Passos, Ernesto 
Gradella, Hermínio Calvinho, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
João de Deus Antunes , João Natal, José Carlos Sabóia, Marcelo 
Luz, Maria Laura , Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Oswaldo Reis , Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRf91) 

Sala da Comissão , em 05 de malO de 1993. 

--~ 
~D'''AULO PAIM 

idente 

LA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Ofício n º 138/93 
Brasília, 24 de maio de 1993. 

F' 1..1. h ".I. i q 1.1. (.,.... '; c·' " 

I·· ri" o , • • I I·) ,." ,c:· ':.:. I: ,'1,·:· ,,°1 ; ,. 
•• 0.0 _ , . • •• 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previsto~ no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão aprovou o Projeto de 
lei n º 2.817/92 - do Sr. Luiz Carlos Santos - que oOdispõe sobre 
o pagamento de salários aos pro fessores no período de férias 
escolares 00. 

Solicito que sejam t omadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excel ê ncia o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos 
N E S T A 

GER 20.01,0050.5 - (ABR/91) 
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Deputa ' o P.ÁÚLO PAIM 
Preside te 

De putados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.817 -A/92 

Nos termos do art-. 119, caput, I , do Reg imen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 9 , 

I, da Resolução n 9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 09 / 06/ 93 , por 
Clnco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C. D AZEVEDO , . 
Secretarlo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 817, DE 1992 

"Dispõe sobre o pagamento de salários aos 
professores no período de féri a s escolares" . 

AUTOR: Deputado LUIZ CARLOS SANTOS 

RELATOR : Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 

I - RELATÓRI O 

Conforme justifica o autor desta medida, 

o presente projeto Vlsa a incorporar ao texto da legislação 

trabalhista o preceito consagrado pelo Enunciado nº la da 

Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 

técnico 

Comissão 

A proposlçao 

após apreciação, 

de Trabalho, de 

sob 

foi entregue a este Órgão 

o a specto meritóri~, da 

Serviço Público, 

que opinou pela a provação 

Administração e 

do projeto. 

o prazo para a bertura de emendas, 

determinado nos termos regimentais , decorreu in albis . 

É o relatório. 

GER 3.17.23.00 4-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, na oportunidade, examlnar a 

presente proposta segundo os critérios estabelecidos no art. 

32, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno. 

Compete ao Congresso Nacional, com 

posterior sançao do Presidente da República, a elaboração de 

lei ordinária, a teor do art. 59, inciso III, c/c o art. 48, 

caput, da Lei Maior. 

Por outro lado, a legitimidade de 

iniciativa e a competência legislativa da União observaram, 

em sua integralidade, os mandamentos constitucionais 

prescritos, respectivamente, nos arts. 61, caput, e 22, 

inciso I. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos 

impertinente o tratamento da matéria no art. 317 do diploma 

consolidado, que dispõe sobre as condições para o exercício 

do magistério. 

Assim, sem qualquer prejuízo para o 

conteúdo do texto, mas como contribuição para o 

aprimoramento da forma, sugerlmos que a matéria proposta 

seja inserida no art. 322 da C.L.T.. Este dispositivo, 

inclusive, já disciplina parcialmente o objeto da medida sub 

examine, fazendo-se necessária, in casu, apenas melhor 

explicitação quanto ao seu conteúdo, impondo-se, no m~is, o 

acréscimo do que se pretende normatizar por ato da ordem 

legislativa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ante o exposto, somos pela aprova,~ão do 

presente projeto, nos termos do substitutivo apresentado em 

anexo, proposto com supedâneo no 

c/c o § 4º, in fine, do art. 118 

• 1n 

do R. I .. 

fine, do art. 119 

Sala da Comissão, em oi de &r de 1993. 

GER 3.17.23.00 4·2 · (MAI/93) 

Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 

Relator 

• 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.817, DE 1992 

Propõe alterações no art. 322 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, visando a assegurar a 
remuneraçao dos professores no período de férias 
escolares, inclusive na hipótese de dispensa 
imotivada no curso destas férias ou no término do ano 
letivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º o art. 322 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo 

de malO de 1943, passa a 

alterações: 

Decreto-Lei n º 5.452, de 1º 

vlgorar com as seguintes 

que se segue: 

PRIMEIRA: 

o caput e o § 2º sao reescritos da forma 

"Art . 322 No período de exames e 
no de férias escolares, é assegurado aos 
professores o pagamento, na mesma 
periodicidade contratual, da remuneração 
por eles percebida, na conformidade dos 
horários, durante o período de aulas. 

" § 1º 

" § 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2º No período de férias 

nao se poderá eXlglr dos 
outro serviço senão o 

escolares, 
professores 
relacionado com a realização de exames. " O 

C» 



• 

• 

" 

• 

de sua publicação. 

contrário. 

30396200.021 

, 

SEGUNDA: 

É acrescentado o seguinte parágrafo: 

" § 3º Na hipótese de dispensa sem 
justa causa, ao término do ano letivo ou 
no curso das férias escolares, é 
assegurado ao professor o disposto no 
caput deste artigo." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 

Sala da Comissão, em oR de O o,+- de 1993. 

~-,'" C:) ~~ \ 
Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 

Relator 

2 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.817-A, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 2.817-A/92,nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra Presidente, José Thomaz Nonô 

e Jesus Tajra Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Mendes 

Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delga­

do, Antônio dos Santos, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Ger­

son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 

Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Tony Gel, Armando Viola, Chico Amaral, Valter Pe­

reira, Everaldo de Oliveira, Armando Pinheiro, Jair Bolso­

naro, Paulo Portugal, João Faustino, Jorge Uequed e José 

Burnett. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala da Comissão, em 01 d setembro de 1993 

OSÉ DUTRA 

Pr idente 

C-',JJSJ , Lk;L-~ 
Deputado ROBERTO ROLLEMBERG 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
PROJETO DE LEI Nº 2 . 817 - A, DE 1992 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

, . 
" 
'. / 

J 

" 

Propõe alterações no art . 322 da Con­

solidação das Leis do Trabalho, visando a asseg~ 

rar a remuneração dos professores no período de 

férias escolares, inclusive na hipótese de dis­

pensa imotivada no curso destas férias ou no tér 

mino do ano letivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O art . 322 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto - Le i nº 5.452, de lº de maio de 

1943, passa a vigorar com as seguintes alterações : 

segue : 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

PRIMEIRA : 

O caput e o § 2º são reescritos da forma que se 

"Art. 322 No per íodo de exames e no de fé­

rIas escolares, é assegurado aos professores o 

pagamento, na mesma periodicidade contratual, da 

remuneração por eles percebida, na conformidade 

dos horários, durante o período de aulas. 

§ lº .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2º No período de férias escolares, não 

se poderá exigir dos professores outro serviço 

senão o relacionado com a realização de exames." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .2 

publicação. 

GER 3.17 .23.00~-2 - (MAV93) 

... '" ~ 

: I 
SEGUNDA: 

É acrescentado o seguinte parágrafo: 

,,§ 3º Na hipótese de dispensa sem justa 

causa, ao término do ano letivo ou no curso das 

férias escolares, é assegurado ao professor o 

disposto no caput deste artigo:" 

Art. 2º Esta lei entra em vIgor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 d setembro de 1993 

OSÉ DUTRA 

P sidente 

~:J~ \ 
Deputad; ROBERTO ROLLEMBE ~~ 

Relator 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1IÍIt - • -

r:. . , n 1 ~'O ~ '. 'T I " o '" 17.J DEI L\ t, ~~~~~ __ ~~_~= __ ~~_~~ __ =UI ~J~ 

(DO SR. LU!" .. Cl ,I,LOS SAWrOS) 

'"'ispõe sobre o panamento c'e salários aos DrJf~ SbO:::-C':; no P!~ 

ríodo de f~rias escolare!:> i tendo pareceres . ri ~ i.Uh iS'1ão (l(.l 

... rcl1 .. alho, de Ad.ninis tra ç t I"' :. ":; (; rviço PL10J.ico, J(,ld .!L..lr JIÍ<..1-

ç&o; e da Comissão de CODstituiçãoe Jus+iça ~ ~2 Pr da­

ção, pela constitDcionalicade, juridicidadc e técnica le-
. 1 ti S'hc~'t ~. '!l.s a va, COIr' !J. __ ' ''1. U _ 1. vo. 

.. 
(UROJETO DZ LEI N ~ ~.8l7, 

.í·C:C~RES ) 

GER 3.21.01.007·8 (MAl/lia) 



CAMARA DOS DEP UTADOS 
• .. 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 817 - B , DE 1 9 92 

( d o Sr. Luiz Ca r los Santos ) 

.. 

Di spõe sobre o pa g amento de salários aos professores no perío ­

do de férias escola t;es ... .. ... 

( Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico; 

e de Constituiçãc e Justiça e de Redação ( Art . 54 ) - Art . 24, 

I I ) . 

S U M Á R I O 

1 - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administ r ação e Serviço Públ ico : 

- termo de recebimen t o de emendas 

- parecer do Relato r 

- pa recer da Comiss ã o 

111 - Na Comissão de Constituição e Just i ça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- Substitutivo oferecid o pelo Rel a tor 

- termc de recebimento de emendas a o Substitutivo 

- parecer da Comissão 

- sub stitutivo ad o tado pela Comissão ( Texto Final ) 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.817-A, DE 1992 

(Do Sr. Luiz Carlos Santos) 

Dispõe sobre o pagamento de salários aos professores no 
período de férias escolares , 

(Às Comissões de Trabalho, 
Público; e d e Constituição e 

Art . 24, I I ) . 

de Administração e Serviço 
Justiça e de Redação (Art. 54) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - O art. 317 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n2 5.452, de 12 de 

maio de 1.943, passa a viger acrescido do seguinte § 42: 

" A r t. 3 1 7 - .......................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 42 - E assegurado aos professores 
o pagamento dos salários no periodo das 
férias escolares. Se despedido sem ju~ 

ta causa ao terminar o ano letivo ou no 
curso dessas férias faz jus aos referi 
dos salários." 
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Art. 2º - Esta lei entra em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

cont rário. 
JUSTIFICAÇAO 

Consoante o magistral ensinamento de 

Miguel Reale, 11 a lei é a sua interpretação ". 

Embora assim seja, é evidente que a no! 

ma jurídica só pode ser alterada pelo advento de disposição 

leggal superveniente e as decisões judiciais só produzem efei 

to nos casos concretos, ainda quando consolidadas nos Enuncia 

dos das Súmulas de Jurisprudência, por isso que estas objeti 

vam dar uniformidade e agilidade aos julgados. 

A presente iniciativa tem assim a fina 

lidade de modificar a legislação trabalhista, incorporando ao 

seu texto o preceito consagrado pelo Enunciado nº 10, do Tribu 

nal Superior do Trabalho. 

Sala das Sessões, {;. G:5 · Cf ~ 

Deputado LU T CA 
, 

"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI" 

CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS DO l-'RABALHO 
... _-_ ..... --_ ..... . ..... ... . .................................... . 
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TITULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E 

CONDIÇOES DE TRABALHO 

..... "'., .......................................................... -- ... . 

Seção XII 
Dos Professores· 

• Art. 317. o exerclcio remunerado do magistério, em estabelecimentos particulares de 
ensino, exigir' apenas habilitaçllo legal e registro no Ministério da Educaçao. 

§ 1 ~ Far·se·á o registro de Que trata este artigo uma vel Que o interessJdo apresente 
os documentos seguintes: 

111 certificado de habilitaçllo para o exercJcio do magistério, expedido pelo Minist6rio 
da Educação e Cultura, ou pela competent!! autoridade estadual ou municipal; 

bl carteira de identidade; 

cl folha-corrida; 

di atestado, firmado por pessoa idõnea, de que nlo responde a processo nem sofreu 
condenação por crime de natureza infamante; 

~I atestado de que nllo sofre de doença contagiosa, passado por autoridade sanitária 
competente. 

§ 2~ Dos estrangeiros seria exigidos, além dos documentos indicadus nas ais . • , c e e 
do parágrafo anterior, estes outros: 

., carteira de identidade de estrangeiro; 

bl atestado de bons antecedentes, passado por autoridade policial competente. 

§ 3~ Tratando-se de membros de congregaçllo religiosa. será dispensada a apresenta­
çllo de documentos indicados nas ais. ' c e d do § 1 ~ e, Quando estrangeiros, será O docu­
mento referido na a!. b do § 1 ~ lubstiturdo por atestado do bispo diocesano ou de autorida­
da equivalente . 

.. . .... .. .. ............ . .. . . . . .. ... .... . . . .. . .. ..... . . . ..... .. . , . . . .. 

. .. ........... . .. . ... . ... .. ........... . ................................ . 

ENUNCIADOS DAS S~MULAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

. . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

10) E 8sse~r8<10 aos proCessores o pagamento dos salários no perfodo de 
férias escolales. Se despedido sem justa causa, ao t~rminar o ano letivo ou no 
cur.5O dessas Cérias, Caz jus aos referidos salÁrios. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVICO PÚBLIC O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.817 / 92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I , 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
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- e divulgação na Ordem do Dia das Comlssões - de prazo 

apresen~ação de emendas, a partir de 2 4 / 06 /9 2 , por 

co sessoes. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s 

?rojeto. 

?ara 
c .:. n­

ao 

Sala aa Comlss~u, em--- 9 de j ulho a e l ? 9 2 . 

... " , 1 ~ .. ;: - l :J'\ ) 
.... ' , ... . / , "- ~ / /... . 'j /-. -" -

\ 

Antonlo Lui s Q ~ S9uza 
Se tacio 

__ ~..r- / 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO P8BLICO 

I - Relatório 

O Projeto de Lei analisado propõe o acréscimo do 

§ 4º no Artigo 317 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O § 4º proposto contem a seguinte redação: "!: asse 

gurado aos Professores o pagamento dos salários no período das férias escola 

res. Se despedido sem justa causa ao terminar o ano letivo ou no curso dessas 

férias faz jus aos referidos salários . " 

11 - Voto do Relator 

O Projeto de Lei nº 2.817, do Sr. Luiz Carlos San 

tos incorpora ao texto da legislação trabalhista um preceito consagrado pelo 

Enunciado nº 10 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Lei analisado. 

2.817, de 1992. 

Não existem dúvidas quanto à j ustiça do Projeto de 

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

Sala das Comissões, 15 de Dezembro de 1 992. 

,,--..TO C1WELLA 

Deputado Federal - SP 



-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, d e Administracão e Servico 
> > 

Público, em reunlao o rdinária realizada hoj e, APROVOU, 
unanimemente, o Projeto de Lei n º 2.817/92, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes o s senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes; Adilson Maluf, Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Garcia, Edmundo Galdino, Edésio Passos, Ernesto 
Gradella, Hermínio Calvinho, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
João de Deus Antunes, João Natal, José Carlos Sabóia, Marcelo 
Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Oswaldo Reis, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão , em 05 ae malO de 1993. 

/-
De 

;;-; / éc ___ -7 __ ----------
, LO PAIM 

/ --------- / 

/ , 

Presldente 
"'------

~dJ/~ 
ERNESTO GRADitLA 

\ Relator 

Centro Gráfico do Senado F ederal - Brasília - DF 

5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.817-B, DE 1992 

(Do Sr. Luiz Carlos Santos) 

Dispõe sobre o pagamento de salários aos professores no pe 

ríodo de férias escolares; tendo pareceres : da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público , pela aprova­

ção; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 2.817, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- Substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (Texto Final) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - O art. 317 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n2 5.452, de 12 de 

maio de 1.943, passa a viger acrescido do seguinte § 42: 

ta de sua publicação. 

contrário. 

"Art. 317 - .......................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 42 - E assegurado aos professores 

o pagamento dos salários no período das 
férias escolares. Se despedido sem jus 
ta causa ao terminar o ano letivo ou no 

curso dessas férias faz jus aos referi 

dos salários." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na da 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

JUSTIFICAÇAO 

Consoante o magistral ensinamento de 

Miguel Reale, li a lei é a sua interpretação li. 

Embora assim seja, é evidente que a no! 

ma jurídica só pode ser alterada pelo advento de disposição 

leggal superveniente e as decisões judiciais só produzem efei 
to nos casos concretos, ainda quando consolidadas nos Enuncia 
dos das Súmulas de Jurisprudência, por isso que estas objeti 
vam dar uniformidade e agilidade aos julgados. 

A presente iniciativa tem assim a fina 

lidade de modificar a legislação trabalhista, incorporando ao 



seu texto o preceito consagrado pe l o Enunciado nQ 10, do Tribu 

nal Supe ri or do Trabalho . 

Sala das Sessões, f..;. G :5 · Cf ~ 

Deputado LU 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PE LA 
COOROENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI" -CONSOLIDAÇAO 

DAS 
LEIS DO l"RABALHO 

•• - .. .. ...... . . . . .. .... . .... . ... . ... . ... . . .. . ... .. ... . . . .. . . '* •••• 

TITULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E 

CONDIÇOES DE TRABALHO 

. .. .... ... ..... . ... ... . ... -.... .. .. . ...... .. ... . . . ..... ........ . .. .. . . . ... _.~ 

Seção XII 
Dos Professores-

• Art. 317. o exercleio remunerado do magistério, em estabelecimentos perticula,. de 
ensino, exiQir' aoenas habilitaçJo legal e registro no Ministério da Edu~~. 

§ 1 ~ Far ·se ·é o registro de Que trata este anigo uma vez Que o intereSS3do aprnente 
os documt>ntos seguintes: 

41 ) certificado de habilitaçJo para o exercido do magisthio, expedido pelo Minist.rio 
da Edu~ção e Cultura, ou pela competente lIutOridade estadual ou municipet; 

b ) ~rteira de identidade; 
c) folha-eorrida; 
di atestado, firmado por pessoa idônea, de que nlo responde a processo nem IOfreu 

condenaçAo por crime de natureza infamante; 
I ) atestado de Que nlo sofre de doen~ contagiosa, passado por·autoridade ..... it.ria 

competente. 
t 2~ Dos estrangeiros seria exigidos, al6m dos documentos inóteados na ais. a, c e • 

do parágrafo anterior, e~es outros: 

3 
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.1 carteira de identidade de estrangeiro; 

bl atestado de bons antecedentes. passado por autoridade policial competente. 

§ 3~ Tratando-se de membros de congregaçlo religiosa. serl dispensada. aptesent .. 
çlIo de documentos indicados nas ais.' c • d do 1 1 ~ ., quando estrangeiros. serl o docu­
mento referido na ai . b do 11 ~ substituldo por atutado do bispo diOcesano ou de Mltorida­
de eQuivaltlnte. 

. .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . 

.. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

ENUNCIADOS DAS S'lMUUS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

.. .. .. ~ ... .. ....... ................. .. ...... .. ....................................... .... .................... .. .............. .. 

10) E asse~rado aos professores o pagamento dos saláriol no perfodo de 
férias escolares. Se despedido sem justl\ causa, ao h:rminar o ano letivo ou no 
curso dessas férias, faz jus I\OS referidos salários. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.817/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I , 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Corn~ssões - de prazo ? ar a 
apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 /92 , por c:.n ­
co sessões . Esgotado o prazo, nio foram recebidas emendas ao 
;:Jrojeto . 

Sala da Comissãv, e 9 de "iulho de l? 92. 

Anton~o Luis d ~~Juza 
'. se-."....t7 · o 

COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO P~BLICO 

I - Relatório 

O Projeto de Lei 

§ 4º no Artigo 317 da Consolidação das Leis 

analisado propi3e 

do Trabalho. 

, . 
o acreSClmo do 

O § 4º proposto contem a seguinte redação: ,, ~ asse 

gurado aos Professor es o pagamento dos salários no períOdO das fér i as escola 



----------------------------------------------------, 
res. Se despedido sem justa causa ao terminar o ano letivo ou no curso dessas 

férias faz jus aos referidos salários." 

11 - Voto do Relator 

o Projeto de Lei nQ 2.817, do Sr. Luiz Carlos San 

tos incorpora ao texto da legislação trabalhista um preceito consagrado pelo 

Enunciado nQ 10 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Não existem dúvidas quanto à justiça do Projeto de 
Lei analisado. 

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.817, de 1992. 

Sala das Comissões, 15 de Dezembro de 1 992. 

TO GWnLA 

Deputado Federal - SP 

-l'íL ~ PARECER DA COMIS SAO 
. ..:.-:--

A Comissão de Trabalho, 
Públ ico, em r eunlao o rdinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administracão , 

r ealizada hoje, 
n Q 2.817/92, nos 

e Serv i c o , 

APROVOU, 
termos d o 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha, Amaury Müller e Nelson Marquezelli, 
Vice-Presidentes; Adilson Maluf, Augusto Carvalho, Chico 
Amaral, Cyro Garc ia, Edmundo Galdino, Edés io Passos, Ernes to 
Gradella, Hermínio Calvinho, Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, 
João de Deus Antunes, João Natal, José Carlos Sabóia, Marcelo 
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Luz, Maria Laura, Mendes Botelho, Munhoz da Rocha, Nilson 
Gibson, Oswaldo Reis, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão, em 05 àe ma~o de 1993. 

/ 
/; 

Depu ERNES~O GRADE LA 
Relator 
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}; Of t ~ nno~ d o ert . 11 9. ceput . l J. d o F\ egirr,~nto 
In t ern ó e C~ ~ere d Of Depu tados, a l terado pel o 8rt. 3 f, ] ,66 
Re6cl u~io n ! 1 0/ 9 1, o S r . P re Eide n t E deter~i n ou e a be rtur a -
e d ivulgeçi o na Orde n ~o Die de ! Comi6s~eE - d e p r e zo p e re e 
e pr e f> e n teçe o d e etnende E., e pertir d e 12 / oe / 93 , p or cinco 
6 e ssôes . Esgotado o prezo , nã o f o r e m recebi da s e men de s a o 
Eub!t itu tivo oferecido pel o relator. 

Sele de CO~i 6 Sio, e rr 2 3 de a g o Et o d E' 1993 

êD' LUI Z Hn'R IO C . [ AZ~VEDO 

Sec r etár i 

I"b= Dó 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Conforme justifica o autor desta medida, 

o presente projeto visa a incorporar ao texto da legisl a ção 

trabalhista o preceito consagrado pelo Enunciado n" 10 da 

Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 

A proposição foi ent.regue a est.e Órgão 

t.éc nico ~p6s apreciação, sob o aspect.o merit.6ri J , da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico, 

que opinou pel~ aprovação do projet.o. 

o prazo para aber tura de emendas , 

det.erminado nos te r mos regimentais , decorreu io albis . 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe - no s, na o portunidade, examinar a 

presente propo sta segundo os critér~ os estabelec idos n o art. 

32, inciso 111, alinea Ma " , d o Regimento Int. E: rno . 

Compete a o Co ngresso Na c iona 1, com 

post.erior sanção d o President.e da República, a elabo ração de 

lei ordinhria, a teor do art. 59, inciso 111, c/c o art. 48, 

c apo t., da Lei Maior. 

Por outro lado, a legitimidade de 

iniciativa e a competência legislativa da União observaram, 

em sua integralidade, os mandamentos const.ituc ionais 

prescr i tos, respect i vamente, n o s arts. 61, c aput. , e 22, 

inciso I. 

Quanto à t.éc nica legislativa, entendemos 

i mpertinente o tratamento da mat.éria no art. 317 do diploma 

consolidado, que dispõe sobre as condições para o exercício 

do magistério, 

Assim, sem qualquer prejuizo para o 

conteúdo do texto, mas como contribuição para o 

aprimorament o . da forma, sugerimos que a matéria proposta 

seja i n serida no art. 322 da C.L.T .. Este dispositivo, 

inclusive, jh discipli n a parcialmente o objeto da medida sub 

exaaioe , fazendo-se necesshria, in casu , a penas mel hor 

explicit~ção quanto ao seu conteúdo , impondo-se, no müs, o 

acréscimo do que se pretende norma . tzar por at.o ·da o r dem 

legislativa. 

Ante o expo sto , s o mo s pela aprova;ão d o 

presente pro jeto , nos termos d o substitut.ivo apresent3do em 

anexo , propost o com supedâneo no S 30, in f i ne , d o art. 119 

c/c o S 40, i n f ine , do art. 118 d o R. 1. 

Sa l a da Comi ssã o , em oi de 6J:)- de 1993. 

1 {\ (>r, • 
~.J .~ \ , 

Deputado ROBERTO ROLLEMB~RG 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI . 0 2.817, DE 1 992 

Propõ e aI teraçõ es no art. 322 da Co nso l idaçã o 
das Leis d o Trabalho , visando a assegurar a 
remuneração d o s pro fessore s no per iodo de férias 
escolares, inc lusive na hipótese de dispensa 
imotivada no curso destas férias ou no t é rmino do ano 
letivo . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 o art. 3 22 da Cons o lidação das 

Le i s d o Trabalho , apro vada 

de maio de 19 4 3, passa 

alt.erações: 

pel o Dec reto-Lei nO 5.452, de l0 

a vigo rar com as seguintes 

que se segue: 

de sua publicação . 

contrhrio. 

PRI MEIRA : 

o caput. e o S 20 são reesc r i t o s da f o rma 

"Art. 322 No período de exame s e 
no de férias esc olares, é assegurado a o s 
professores o pagamento , na mesma 
periodicidade contratual, da remuneração 
por eles percebida, na conformidade dos 
horh r ios, durante o período de aulas. 

" S 10 

S 
escolares, 
pro f essores 
rel a cio nado 

SEGUNDA: 

20 No per iodo de férias 
não se poderh exigir dos 

outro serviç o senão o 
com a realizaçã o de exarnes. M 

t acrescentado o seguinte parágraf o : 

" S 30 Na h~pótese de dl s pe ns a sem 
justa c au s a, a o t.érmino d o ano le~~vo o u 
no curso d as fér i as esco lare s , é 
assegurado a o pro f e s s o r ° dispo st o n o 
c apu t. deste artigo . ' 

Art.. 20 Esta lei entra em vigo r na data 

Art. 30 Re v o gam - se as dispo sições em 

Sala da Co mis sã o , em O.Pde V+- d e 1993. 

~Q~\ 
Deputado ROBERTO ROLLEMB ERG 

Re lat.o r 

" o~ t f'rmO~ do e rt. 1 19. c e put. lI, ó e Fl.e9ir.'f-ntc 
I nt E rno d ~ Cê r ,e r a d OE Depu ta do!>. elt e r e do p[>}o er t . 1! , J.õó 
Re6cl u ç e o n! 10/91. o Sr . Pr eEldent ~ d e t er u inou e e bErtur~ -
E ó l v u]g&çeo n a Orde u ~o Di e d& ~ CouiEs~ef - Ó e pr e zo pere e 
e pr e ~ e n te çêo d e e me ndae. , li pa r ti r d e : : / ( I'. / c... pD:r Clnc o 
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5es~ bes. Efigote~o o prezo . ni o f ore m recebi da s 
5ub! titutivo oferecido pe l o relator . 

e ttlende s a o 

Sele ~e CO~i6S i o, e tt 23 de ag o s t o d E- 19 93 

êil' LU1 Z H!:~"R 10 C " E 
Sec r et.arl 

Al!:\'EDO 

PARECER DA CD MI SSAD 

A Comiss30 de Constiluiçào e Justiça e de Re­

daçào, em reuniao ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, Juridicidade e técnica legi~ 

lativa, com "subst·itutivo, do Projeto de Lei nQ 2.817-A/92,nos 

lermos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra Presidente, José Thomaz NonO 

e Je.s u s T aj Ta Vice-Presidentes, José Luiz Cleral, Mendes 

Ribeiro, Nilson dibson, Ro be rt o Rollemberg, Tarcisio Delga­

do, t:.nlÔnio dos Santos, lourinho Dantas, vilmar Rocha, Ger­

son Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Helvécio Castello , Luiz 

Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 

Trad, Benedito Domingos, Joao de Deus Antunes, Reditário 

CassaI, T ~ny Gel, Armando Viola, Chico Amaral, v,al ter Pe -

reira, Everaldo de Olivei ra , 

naro, Paulo Portugal, Joao 

Armando Pinheiro, Jai r Bolso-

Burnett. 

Sala da 

Faustino , Jorge Uequed e José 

Co mis sao, em Dl~~~mb~O 
.1'1 '~,' 

eePo(a~St DUTRA 

p~idente 

Q'~J,C~ 
Deputada ROBERTO RO LLE MBERG 

Relator 

de 199 3 

o CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 O art. 322 da Consolidaçao das Leis do 

1 D t L ' nO 5,45" , de 12 de ma io de Trabalho , aprovada pe o ecre 0- el ~ 

1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

PRlMEIRA: 

O caput e o § 29 sao reescritos da f orma que se 

segue: 

publicaçao . 

SEGUNDA, 

"Art. 322 No período de exame s e no de fé­

rias e scolares, é assegurado aos professores o 

pagamento, na mesma periOdi cid ade contratual, da 

remuneraçao por eles percebida , na con formidade 

dos horários, durante o período de aulas . 

§ IO 

§ 22 No períOdO de férias escolares, n30 

se poderá exigir dos professores oulro serviço 

sen30 o relacionad o com a realizaç30 de exal'les." 

SUBSTITUTIVO ADO TADD - CCJR 

TEXT O FINA L 

Propõe alteraçOes no art. 322 da Con ­

solidaçao das ~eis do Trabalho , visando a asseg~ 

rar a remuneraçao dos professores no período de 

férias escolares, inclusive na hipótese de dis­

pensa imotivada no curso destas féria s ou no tér 

mino do ano letivo. 

t acrescentado o seguinte parágrafo: 

"§ 39 Na hipótese de dispensa sem Justa 

ca usa, ao término do ano letivo Ou no curso das 

férias escolares, é assegurado ao pr ofessor o 

disposto no cap ut deste artigo:" 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . 32 Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Sala da Comissao, em 01 d set em bro de 1993 

u ado OSt OUTRA 

P sidente 

\~0.~ \ , 
Deputado ROBERTO ROLLE MBE~G 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.s ília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 2 . 817 - C, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera o art . 322 da Consolidacão das 

Leis do Trabalho . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - O art . 322 da Consolidacão das Leis do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei n° 5 . 452 , de 1° de malO de 

1943 , passa a vlgorar com as seguintes alterac6es : 

GER 3.1 7.23.004- 2 - (MAI193) 

I - O caput e o § 2° ficam assim redigidos : 

"Art . 322 - No per íodo de exames e no de 

férias escolares , e assegurado aos professores o 

pagamento , na mesma periodicidade contratual , da 

remuneracão por eles percebida , na conformidade dos 

horários , durante o período de aulas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° No per íodo de fér ias escolares , 

não s e poderá eXlglr dos professores outro serV1CO 

senão o relacionado com a realizacão de exames ." 

1 1 - t acrescentado o seguinte parágrafo : 

"Art . 322 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° - Na hipótese de dispensa sem justa 

causa , ao término do ano letivo ou no curso das 

férias escolares , é assegurado ao professor o paga ­

mento a que se refere o caput deste artigo ." 



• 

,,~J~"'I • c, 

CAM A RA DOS DEPUTADOS 

Ar t . 2 ° 
publi c a ç ã o . 

Esta lei ent r a em vlgor na data de su-cr-/ 

Art. 3° - Revogam- se as di s p osicõ es em c ontrári o . 

Sala da Comissão , em ) 0 - ),1 w '1~ 

. ...... 

idente 

Deput a do 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI193) 

\ 
~J'! ,. 
, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 2.817 - C, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime­

mente a Reda ç ão Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 2.817-B/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, J oão Natal, J osé Luiz 

Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson J obim, Nil­

son Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurício 

Najar, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, 

Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Helvécio 

Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, Gastone Righi, Nelson 

Trad, J oão de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Ha­

roldo Lim a, Robson Tuma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila 

Lins, Everaldo de Oliveira, J osé Falcão, Maurício 

Armando Pinheiro, Fernando Carrion, Beth Az ize, 

Kayath, Mário Chermont, J osé Burnett, Paulo Mourão, 

Fidélis e Prisco Viana . 

Calixto, 

Carlos 

Edison 

issão, em 10 e novembro de 19 93 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 

Dep 

Deputado 

Relat 

-, '-------

GI BSON 



PS-GSE/ /93 Brasília, 03 de dezembro d e 1993 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excel ê ncia , a fim de 

ser submetido 
, 
a consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei n O 2.817-C de 1992, da Câmara dos Deputados, o 

qual "altera o art. 322 da Consolidação das Leis do Trabalho". 

Atenclosamente, 

Deputad 
P r i me .,)'.,....,...,-::::-t:: 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

-, 



• 

• 

Altera o art . 322 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O art. 322 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de ma10 de 

1943, passa a v1gorar com as segu1ntes alterações: 

I - O caput e o § 2° ficam assim redigidos: 

"Art. 322 - No período de exames e no de 

férias escolares, e assegurado aos professores o 

pagamento, na mesma periodicidade contratual, da 

remuneração por eles percebida, na conform1dade dos 

horários, durante o período de aulas. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

No período de fér1as escolares, 

nao se poderá eX1g1r dos professores outro serv~ço 

senao o relacionado com a realização de exames." 

11 - E acrescentado o segu~nte parágrafo : 

"Art. 322 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° - Na hipótese de dispensa sem justa 

causa, ao término do ano letivo ou no curso das 

férias escolares, é assegurado ao professor o paga­

mento a que se refere o caput deste artigo." 

Es ta lei entra em v1gor na da ta de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, o 3 de dezembro de 1993. 

~ -~' 
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de 19 92 

CAM~HA DOS OE:PU T A D O S 

JI 

PROJETO DE LEI N,o 2. 817 

SEOAo DE SIMOPSE 

E M ENT A 
Dispõe sobre o pagamento de sillarios aos professores no período de férias es-

colare s. 

A N o A M E N T () --_.- - ---­
l--- - - - --(' ' I " . . '- . " , 

P OOE , . ' '. \ i IVO 

ArlilJ () :2 ·1, 111,0>0 II 
( I ( f. ~ . 1/;::'9) 

06.05.92 

0 1. 06.92 

24 . 06 .92 

24 . 06 . 92 

0 1. 07 . 92 

CIlI 20 48 OU18 8 

PLENÂRIO 
, 

Fala o autor, apresentando o p rojeto. 
DCN 07.05.92, pag o 82 70, col o 02 . 

MESA 
. Despacho:As Comissões de Trabalho , de Administração e ,S e r viço pGblico; e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 5 4) - Art . 24, 11. 

PLE;-JÂRIO 
.~ l ido e vai a imprimir . DCN 02 .0 6.92, pago 11 585 , colo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao r e lator, Dep . ERNESTO GRADELLA. 

oct+}5 ,i-(J] . ,.,./ :tc:5 6b. tet. O,), 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de e mendas : 24 a 30.06 . 92 LI· o L ~cM~0~' ",.lV:95 -' "l.,_~ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram aprese ntadas emendas . 

VIDE-VERSO ..... ······· 

A U T O R 

-- -- ---

LUIZ CARLOS SANTOS 

(Pt-1D13-SP) 

Sancionado ou promulgado 

publ icado no DiáriO Oficial de 

Vt;tado 

Raz óes do veto - publicadas no 



A N D A M E N T O 

15 . 12.92 

05.05 . 93 

09 .0 6 .93 

09.06 . 93 

16 . 06 . 93 

J!'L. 2.817/92 

COMISSlí.O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO pQE~1..ÇO . . , 

Parece r favorável do relator, Dep. ERNESTO GRADELLA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ1'í.O E SERVIÇO I'CBLICO 

Aprovado unanimeme nte o parecer favorável do relator, Dep, ERNESTO GREDELLA. 

(PL . 2.51 7-A/92 ). 

OGNfuCh I 93 . r' - ~ . 1 ~OIO. !;(j,.~1-,"-" 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1'í.O 

Distribuido ao relator, Dep . ROBERTO ROLLEMBERG. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇ1'í.O E JUSTIÇA E DE REDAÇ1'í.O 

Pra zo para apresentação de emendas: 09 a 16 . 06 . 93. 

DCN ,?g 10.(;, /0:1. págJJ.0Ig col. ,.y? ........ _ 

COMISsAo DE CONSTITUIÇ1í.O 'EJUSTIÇA E DE REDAÇ1í.O 

Não foram apresentadas e me ndas . 

COMIssAo DE CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

12 .08.9 3 Parece r favoráve l do r e lator, Dep. ROBERTO ROLLEMBERG, c o m substitutivo. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ1'í.O (Somente aos membros da comissão) 

1 2 . 08 . 93 Prazo para apresentação de e mendas: 12 a 18.0 8 .9 3 

COMIssAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (Some nte aos membros cta comissão) 

23 . 08.93 Não foram apresentadas e me ndas ao substitutivo . 

Si: 
Z66~/H8Z oN ld 

OL :alOl 



CÂMARA DO", DEPUTADOS 

ANDAME NTO 

01.09.93 

29 . 09.93 

14.10.9 3 

10.11.93 

CO I 32 1 0 1 041 8 (MAI/93) 

Continuação 02 

PROJET O N2 2.817/92 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROBERTO ROLLEMBERG , pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

MESA; (:ARIl'IG024, INCISO 11 DO RI) 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da comissão de Trabalho , de Administração e servi ço Publico , 

pela aprovação, e da comissão de constituicão e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juri 

dicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

(PL 2. 8l7-B/92) . 

Pra'o de 05 sessoes para apresentação .e recurso (artigo ', J2 , § 29 do RI) de, ,4 a 20. '0. 93. MESA 

MESA ~ " ' .. ~ '\ I " OP. S eM_F (to 3 O (9J, ã CCJ~, ene "",1 ""and o .' to ",ejeto para ou é seja "abor .da a ROdaç ão • i na ~ , 
• nos termos do art. 58, § 4~ e art. 24, Ir, do p'.r. 

, \ • ", '" '\ ' '\ ' " • 'I. ' \ ", " ' " • .,: , '\ '\ • '\ '\ " " '. ' " '\ , '\ " 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTrçA E BE REBACÂO 
Aprovada unanimemente a Redação Fina1, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 2.817-C!9.2) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANDAMrNIO 

COI 3 ? 1 0 1 0 41 8 (MAl I 93) 

9~ 
Z66~/H8Z oN ld 

OL :alol 
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Em / O de março de 1995 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 241 , de 1993 (PL nO 2.817-C, de 1992, nessa Casa), que "altera o art. 322 da 

Consolidação das Leis do Trabalho" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

/ 
PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, ,;1 I ; 03;95 

Ao Se 
Gera da Mesa 

~'J\Jt O LOO BESSONE 
~~imeiro Secretário ... 

em exerC1ClO 

SEN OR RENAN CALHEIROS 

Prime iro - e cretá r i o , em exe r c í cio 

,......,. 

A f{ f} /,' I ! I F . s /:; 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONI 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, em exercício 

JVI. 

r:: .•... } J "-- .-
~_ , • ...:> I 

r·. 1 esa 

.. 
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., . • • larlO leI 
IMPRENSA NACIONAL BRASÍLIA - DF 

SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

ANO CXXXIII - N ? 63 SEXTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 1995 PREÇO: RS 0,50 

n os 0 0 POOER LEGISLATIVO 
ATOS 00 POOER EXECUTIV O 
PRESIDEN CIA DA REPUBlICA 

tI
'NISTERIO DA JUSTICA 

IS TERIO DA MARINHA 
. ~ISTERIO DO EXERCITO 

MIN ISTERIO DA fAZENDA 
M INISTERIO DO S TRANSPORTES 

Sumário 

M INIS TERIO DA AGRICULTURA DO ABASTECIMENTO 
E DA REfOR MA AGRARIA 
MINISTERIO DA EDUCACÀO E DO DESPORT O 
MINISTERIO DO TRABALH O 
M INISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIA L 
MINIS TERIO DA AERONAUTICA 
M INISTERIO DA SAUDE 
M IN IS TERIO DA INDUSTR IA DO COMERCIO E DO TURISMO MIN ISTER IO DE MINAS E ENERGIA 
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 
M IN ISTERIO DAS COMUNICACOES 
M INIS TERIO DA ADMINISTRACÀO fEDERAL E REFORMA DO ESTADO M INISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA . 
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE . DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL 
DEfENSORIA PUBLICA DA UNIÀO 
M INISTERIO PUBLICO DA UNIÀD 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO 
ENTIDADE S DE flSCAlIZAC ÀO DO EXERCICIO DAS PROflSSOES LIBERAI S PODER JUDICIARIO 
INDICE . 

Atos do Poder Legislativo 

LEI '1- c. Ú I I • DE J.' DE 'IAK C '" OE 1995. 

PAGINA 
4573 
4579 
4593 
4595 
4596 
4596 
4597 
461 r., 
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4618 
4619 
4619 
4622 
4624 
4628 
4628 
4633 
4634 
4641 
4641 
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464 2 
4642 
464 3 
4659 
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4661 

.~ L . !!.?:>~':Jlbt Ac:.:rc'M.:cnL:.J dl"ipo.';;ltl vo au an lU da Lt. ,,0 
.t OlJO. de 13 d~ lulho de I ~6: 

o PRESIDENTE OA REP Ú BLICA }-aço ~bcr que u Con~s<;o r--. aclonal decreta c cu .... anclOno a seguln r..e 

Art 1° A Lei n° 4090. de 13 de Jul ho de 1~62. pa....-..\.a a vigorar com O seu an 10 acrescido do \Cgulntc § 3" 

,. ,A..rt 1<> 

& 30 A grallflCaçao será proporcIOnal 

I . na c;wnção do", contratos a ora/ O, entre e ... tcs InclUldO'í 0\ de safra. ainda que a relação de empre~o haja rtndatlo ames de dC/.cmhro. l' 

11 - na cesc;.ação da rclaçao de empn::~o re ... utLanlC da aoo\Cnt..1dona do trabJJhado~ . amda quc vcnilcaela aJ1LC\ ele UClcmbro ' 

Reoubltc.: 

An ~ o l.\W L~I cnt rJ em \I~ or na data \,k \ua puhllcacj \ 

de 11N" I ~J da IndcrcndênclJ ... 107" d..! 

Fr: H:-I A.", I>(J HENHIQ UI·: C"A HIJOS O 
Paulo Pa/\ ;I 

l.c: 

LEIN" '.01: . DE l u DE 'I AR, c DE 1995. 

v.L.138.2131-
Profbc a...1i InstltUlçOCS oficl8..1s de: crédno de 
conceder emprtsumo~. finanCiamentos e 
OUlfOS benefiCIOS a pesso~ Juridlcas em 
débllo com o FGTS 

o PRESIDE NTE DA REP ÚBLICA }-aço ~bcr que o Congres.so NacIOnal decreta e cu sanCiono a segulnlC 

An. 1° É vedado às InsUtulçõcs ofiCiais de crédito conceder ernortsumos . rmanclamentos. dlsDCn~a de IU ro~. multa c correção monetána ou qualquer outrO beneffclo a OCS.S.Qas )undICas em débllo com as contnbulçõcs para o Fundo de Garanua do T cmpo de Scrvtço· FGTS 

§ 1° A comprovação da qUJlaç40 com o FGTS dar·se·á mcdlanu: apresenUIÇIo de certidão negauva de débJlo e>ped.da pela Cana Econôm.ca Federal 

§ 2° Os parcelamentos de d~bltos pua com as In5UluIÇôeS OfiCla.lS de crtd1l0 somente serão concedidos medlanLC a comprovação a que se refere o parágrafo antenor. 

An. 2° A' pessoa., jurid.cas em débJlo com o FGTS não poderao celebrar contraLOs de prestação de SCrvIÇO~ ou rcaJlL.af lfansação comerciai de compra e vcnda com qualquer órg!o da aammlstraçào dtrcLJ. mdtrcLa. aULarqUlca c fu ndacIOnal. bem como paruclpar de concorrtncl. pública 

An. 3° Esta lei cn tra cm vIgor na da13 de sua publicação. 

An 40 Revugam ·.\C as dlSpOSlçõcs em contrán o 

mar çc de 1995: 174° da Indcpendfncta c 107" da República 

13 , UE ]~ 

r.l lB\1í91.J 

O p R E S I D I:: N T 
}-aço \aocr que " Congre.\.\o 

11. 

FERNANDO HE N RIQ UE CARDOSO 
Pedro M.lan 

UI:: "ARÇ C OE 1995. 

AILCra (J an 322 da Consolidação das leIS do 
Trabalho 

I. O A REP U BLI CA 
:-..IaclOna l lIecrcla c cu sanCiono a seguinte 

.:"r. :" O.:ui ~:: Ja CJíl . ..o:h.!G\dv J<l.~ :....cb J .) Trabalho, .dprOvadil pciv rJ.a..ICIV·jCI n° 5 45~. de lU dc maIO I.lc 1443. pa...\.'o.d J vl~orar com a\ :-.c~ulnlCs aJleraçOC ~ 

. () caput C O ~ ~o rlcam a.\.\Im redigidO'. 

' An J:!:! .\'o pcnolJo de exame ,'- e no de fena.-. escolares. é assegurado aos protcs,<;.ore ~ () pagamento. na mcsma pcnodlCldadc contra tual. da rcmuneraç!o por eles percebida. na conlOnmdadc eloS horanos. durante o penodo de aula\ 

§ 2° (VETADO. 

" . t acrc\Ccntado o \C~ul nLC para~Jfo 

A Imp rensa :'iacional solicita aos órgaos publicas e demaiS USll · 
anos que publicam mat e rias nos Diários Oficiais que os onÇ\inais destina 
d o, d publlcacao sejam datilografados ou Impressos com fila prela . d e forma bem ni ti da . pois diSSO depende a qU<llidade da publicaçao . 



4574 SECA0 I DIÁRIO OFICIAL N? 63 SEXTA-FEIRA, 31 MAR 1995 

- AI\. 322 .................... ... ........... .................................................................. ....... .... . . 

t 3- Na hlpólCSC de dispensa sem JUsu causa. 10 ttnmno do ano leuvo ou no CW"SO <lu Cén.a.s escol""",. é assegurado lO professor o pajtamen,o I qoc se refere o capul <leste arugo. -

AI\. T EstA Le. entra em v.gor na daUJ de sua pubhc.ç!o. 

AI\. 3" Revogam -se as d.spo5IÇOes em contráno. 

Brasl11a. ) 0 de :l ar Ç" c dc 19<15. 17~0 da Independenc .. e 107" da Repúbhca. 

Lei : 

LEI N· 9. O 1" • DE 30 

FERNANDO HENRIQ UE CA RDOSO 
Paulo P,.iV8 

DE ~lARÇ O DE 1995. 

Cria Gratificação TemporáriA devida a 
IntegrulleS da Correm Policial Federal. e dá 
outras provl~ncus . 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreLa e eu sanciono a segutn t.c 

An. I- Fica tnstltuída Gratificação Temporána devida 80S Agentes. Escnvk~. PapiloscoplSlaS. Pcri.os e Censores JO'CgrulLeS da Carrellll de Pohcial Federal. 

~ I· A Gratir,cacão dc quc lIata cste aru go ser:! paga no pen:entuaJ de selenta por 

tE0. calculado sobre o vencunenlO básiCO fu.ldo na legislaça.o em vigor para os servidore~ ·dos no capu!. observAdo o disposto no art . 12 da lei n° 8.460. dc 17 de selembro de 1992. c . T da Lei n° 8.8 52. de 4 de revereU"O de 1994 . 

§ 2"' A Gratificação Tcmporána será paga em conJunlo. de fonna nAo cumulauva com a Gr.tiflcaç!o de Auvidade Execuuva dc que Irata a Lei DelegAda n° 13. de 27 de agos,o de 1992. 
§ 3° A Grau ficaçao cnada por esta LeI sern paga a panir de 1° de dezem oro de 199':­e ces.sará com a reesU1Jturaçao remuncratOna oos car,!!os ae ca.rreIIa da Po!fc la Federal . 

An. ~o O Ministro de Estado da Jusllça eSlabelecer3. propama ae capacllllçào pa.r,. os Integrantes da C arreira PoliclaJ Federal. 

§ 1° O programa de capacllacào será desenvolvlOo pe lo Oepanarnen lO de Po!fcla Federal . 

§ 2° A panlclpação no programa de capac ll.aç~o . nos termos do regulamen to. conSUlU1 condlçao para a promoção do servidor na carre ira. 

Repúbhca. 

Art . 30 ESLa LeI entra em vIgor na data de sua pubilcaçào 

An. 4" Revogam -se as d lsposlçõcs em contráno 

Brunia. ) 0 de març o dc 1995 : 17~0 da IndependêncIa e 107" da 

FERNANDO HENRIQU E CA RDOS O 
Nt·/so n Jo bIm 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Lei 

LEI N· 9. O j; • DE 30 DE ~lARÇ O DE 1995. 

Ins'''ul a -R<:tribuiç!o Vanivel cU COTnls.YO 
dc Valere, Mobiháno, . RVCVM - e I 
-R"'"buIÇlú Vanhcl da Super.nLe~dtnc .. 
de Se!!Uros Pmldos - R VSUSEP- . Irnbufca" 
Ias utularc~ de car,.os c:feuyos da CVM e da 
SUSEP. e di outras provllltnc~ . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con~ NK10naJ decrtLl e cu sanCiono a 5e1ulntc 

An 1° Ficam ln!ilIlUfdac; a Retnbuiçao Van.6.vcl da Comls.são de Valore o;, Mobiliáno, . RVCVM c a R<:tnbulção Vanávcl da Supenmcndenc.a dc Se~uros Pnvados . RVSUSEP. dcYida..~. respccuvamcnLC. IO~ ululares de cv1!0s erCtlvos das allvu1adc:s de COOD"'OJc . rtgulaçlo e fiscahz.açào dos mercados de vaJorcs moblhános. sc~uros. prevldéncla pnvada e clp".ahzaç!o do quadro permanente das duas auwqu.as 

§ 1° A RVCVM c a RVSUSEP serão atnbufdas cm Cunção da cr,c,enc .. indIVIduai no desempenho das atividades rcalI7..adas. na forma estabelecida em regulamento. 

~ :r' A Rctnbu.ção Variávcl da Com.s.são de Valores Mob.hános . RVCVM c a RetribUição Vaná\'cl da Supcnmcndéncla de ~c~uros Pnvado .... RVSUSEP .serão tnLC~almen lL' pa~as. rt:specl1varncme. com os recursos arrecadados na lonn3 das LeiS n" 7 940 e n" 7.94-l. amba. ... de 20 de dezembro de 198Y. que InstllUlraJn a lua de Flsca1ll.ação do Mercado de Vaiare I, Mobiháno~ e a 1 3X.3 de FI..;;caliL.açãu do Mercado de Seguro. .... Prevldenc la Pn vada e C apllahz..ação 

~ ~ .. OI, scrvldore~ tllu larcs de can!o\ efetIVOS do quadro ocrmancntc da.'i. autarqula..\ quando cedldo~. nao pc:rcehcrão a Kel11bulçã(1 Vanavcl. lat.cndo IU\. toda\'la . a. Grau flc ação âC Allvldade EXeCUII\'J cnada ocla le I L>clep:ada n" I J. de "2 7 a~ agü."ao de 199~ 

Art ~o O~ montan te ... mensal'. do ... recurso'" dlsponl\'e!. ... para o pa~amento di! RetnbUlç50 Vana\'cl ,b Com ls..\ão de Valore\ Moblliam1\ . RVCVM c dJ RemnUlção V.:ma\'cl dJ ~upcnmcndcnl"ld de \c~uroo;; Pn vaOth - RVSL' SEP COno;;l1lU lraO na reCelt3 10131 acumulada dc cada uma das Jutarqll'~\ ,\oladamrnle con.o;;,derJdJ\. provenlcntes ua ... lonte\ c<;occ,flCadas no § ~ <l o ano lU. aepo!\ lte dedu/luJ'" a\ tlllJnllJ' nece\\ana. ... ao complcmenlo lJ.J..<; uemJI ':; recellas própn as para honrar no;; ttl\ocnUIO\ l"iHTl II CI ,\teltl lIJ CV~1 L' da Sl 'SLP preVl\lO\ para o ml: ~ C:: compctcm: la do ra~:lmenHl e par:l o ... Irco;; me",'" \uno;;cqucntl.' :, 

§ lU r vcntu;"... rn·u r\ o ... rm"enlente... d( 1 1 c ... Ouro .~' Jclon3 1 c 00;; saldm rcmanc.-.ccnlCs de c'\crcíno .. anlcnorcs. IOclU \ IVC 0\ onk!'lnano ... de sUJH'r8vit c de o ut.ra.s rcCCllas OCm como os CJnhos Imancclro ... dccorrcrllc\ ll J aOI1::JI.".l\l llC,o;;c\ recur.\O\. dcsllOar-.'.c-ão a rt pagamenlo L1c lnall"O'" c pcn\loOl st:lS U::! CVM c OJ SUS~I' . J O paeamcnto de acspc.c:.a.~ c:ttraordmánl.'" ,nfJC'f\('nUl'nte ... de J\O\ ae ~c"t;in C ao Ilnanl"lJmCnllI de rm~rJrnJ .'" de lnveSll rnen to aUIOnlJOn, pelo Mln'\lro dJ rJ/cnllJ 

~ :: ... S~:'"2~ :l~r.'..! J i'rnv,,, ,nnltf1o\ . anlr~ do c:i1culo dJ RC lnhulCiHl Vanávcl dJ ComlO:;\,jo de VJlorc<; Mobdlán n.\ - RVCVM c ua Retnou I~'50 V:m3vel da \upen nle ndéncla d:: ~c~uro ... PnVJoo... RVS tJSEP. rccur<;os para la /.cr lace J In"C\"menlO .... e eventuaIs despeSJ...1, e~traordlnjnas. a serem f('Jll/j\'cl~ ate um ano Jpó ", o mê, de compt'tcnclJ do pagamenlO. 

§ )0 Njo hJvendo a tI'\O<lOlhllldJdc de que tralJ C\le an lí~O. não será deVido o pap-amento da Retnhtllçjo Van á"cl da C'omls<;.,1o de Va lore .. MohIl13;:'O'" - RVCVM c da RClI1bu I~':"Io VJnj\c[ (I:, ~tlpcnlltendênClJ de Seguro ... PnvJUO\ - KVSUSEP 

§ 4" Os <;cn.'ldorc"i que pcrC'chcrcm as vamJ~en.:; j1fC"vl"'laS no 3rt 1° não percebcrAo a Grallftcaç.:1u de Atl\' ,uJdc E~ecu t, va lnsllluída pclJ. LeI DelcgaoJ n° 13 . de 27 de agosto de 1992. 

An . ~ .. A Retrihul~'jo V:má\'c l dJ Coml.s....;j(1 de ViJlorr.:; Mnhi hán os - RVCVM e a Reln bu lç;io Vanj\'cl d:1 ~\lncnnrend0nClJ de ~e~ uro ... PnVilO O ... - RVSUSEP on~rvarào os hmll.e .:; prcVI <;IO.\ no a.n XO ua Medlt.b Pmvl'-ón J nO H92: dc Ih de ICVCfClro de 1995. e no ano ~o da Lei n° 8.852. de .t de kVCf1' lm de I tN-l , CSle com J alterJ (";io Introdu/lda p:lo ano 6° da Medida Pro\'l...ona n" 89~. OL' 1~5 

An ..l O ()c;; \'Jlor('''' dJ Retnhuu.:.1(1 V:mj \'cl d:..t Coml\\ão de VJlorc\ Mo biháno\ -RVCV M C t.IJ Hc tnh ul\";"io V:m:1\'r l ua ~lIocnnte nt..l cn\.· IJ ue Se~urll\ Pnvado.:; - RVS USE P de que 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - QuAdrA 6. LOIe 800. CEP 70604-900. BrAsil; .. DF 
TeleCone pAB X (061) 313-9400. Fax (061) 313-9540 
Telex 61-1356 CGC-MF 003Q44Q4/00 16-12 

Publicações - Os origma.s devem ser enrregues na Seção de Seleção e R~!Dsrro de Malenas. 
~o hOJlll1o das 7h30 as 16 horas . Qualquer reclamação deve ser encarrunhada. por escnto. a 
D,V]são de Jornais Oficla.s. no prazo de CtoCO d.as ute, s apos a publicação 

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO 
Dlretor-Geral 

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS 
Coordenado r de Produção Industnal 

DIÁRIO OFICIAL - Seçllo I 

Orgãa destmado a pubhcacão de atos nurmat' .... os 

CATARINA ACIOLl DE FI GUE IREDO 
C hefe Substituta da D",são de Jorna, s Of,c,a" 

H F: I.C TO VI E TRA CORDElIW 
Ed .lor·S U bSl iLU LO 

AssinalUras - Valem a pamr de sua efeovação e não mcluem os suplementos. que podem ser adqu,ndos separadamente 

(-Valores em RS ) 
Pre~o Eal!lIla 0 .0053 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Seçio I Seção 2 Seçao J Seção I Seçio 2 Seção 3 
IMPRENSA NACIONAL 
ASSinatura semest ral 67.32 21.1 2 63,3 6 79.20 159.72 
Ouanticiade media de pa!{mas 
(ultImas 12 meses) 

[ CT 
Porte t superficlC~ ) 
Pane lat:reo ) 

96 30 90 114 228 

35 .6-1 18 .48 33 .00 35.1>4 64 .68 
81.84 40.92 81 .84 81.84 147.84 

Informações · Seção de Assmaturas c Vendas - SEA VENIDICOI\\ 
Telefone : (06 1) 313-9900 (busca automáuca ) 
I-Iman o das 7h30 as 19 horas 

64.68 

Q2 

33 .00 
81.84 
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Presidência da República 

DESPACHOS 00 PRESIDENTE DA REPUBLICA 

MENSAGEM 

N" 358. de 30 de março de 1995. EncamlOhamen.o ao Supremo Tribunal Federal de infonnaçOe.s para 
IOStrulI o julgamen.o do Mandado de Segurança n° 22.24a-9116O. 

N" 359. de 30 de março de 1995. Encaminhamen.o ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 956. de 30 de março de 1995. 

N" 360. de 30 de março de 1995. Encaminhamen.o ao Congresso Nacional do tex.o da Medida Provisória 
n° 957. de 30 de março de 1995. 

N" 361. de 30 de março de 1995. Encaminhamen.o ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 958 . de 30 de março de 1995. 

N~ 362. de 30 de março de 1995. Encaminhamen.o ao Congresso NacIOnal do tex.o da Medida ProviSÓria 
n° 959. de 30 de março de 1995. 

N" 363. de 30 de março de 1995. Encaminhamento ao Congresso NacIOnal do texto da Medida Provisória 
n° 960. de 30 de março de 1995. 

N" 364. de 30 de março de 1995. Encaminhamen.o ao Congresso Nacional do texto da Medida ProvIsória 
n° % I. de 30 de março de 1995. 

N" 365. de 30 de março de 1995. Encaminhamen.o ao Congresso Nacional do textO da Medida Provisória 
n° 962. de 30 de março de 1995. 

N" 366. de 30 de março de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 963. de 30 de março de 1995. 

N" 367. de 30 de março de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 
n° 964. de 30 de março de 1995. 

N" 368. de 30 de março de 1995. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de leI que. 
sancIOnado. se transfonna na Lei n° 9.011. de 30 de março de 1995. 

N" 369. de 30 de março de 1995. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que. 
sancIOnado. se transfonna na Lei n° 9.012. de 30 de março de 1995. 

Mensagem nl;! ] 7 O 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comumco a Vossa Excelência que. nos tennos do par.!grafo 1° do artigo 66 da 
ConsOtulção Federal. decidi vetar IOtegralmente o Proje.o de Lei n° 22. de 1994 (n° 467191 /li 
Câmara dos DeputadOS). que "Revoga o art. 508 da Consohdação das Leis do Trabalho" . 

E o seguinte o teor do art. 508 citado: 

"An. 508. Considtra-st Jusca causa. para tjtiro dt rtscisão do ContraIO dt rrabaih.o 
dt t mpugado bancano. a falta conrumal. di pagamtfl fV c.t diVIdas 'tg~u 
t:agivtis. " 

o Ministéno do Trabalho asslIh se manifestou sobre a matéria: 

"Qüaniü ao d.SiíC<" lU 1l1 1:'lIlúrio. tem·se Que o CMalcr tU LC lar aas norma., que regem o 
:.raoalho bancano não se extenonza apenas quanto às garanuas asseguradas ao obn:tro. 
tenDO em ViS ta J.S pccuilandades ae suas au vldades. 

Entende-se que. quando da elaboração 00 arogo que se propõe revogar. o legISlador. 
atento a essas pecuhandades. apenas deu tratamenlQ especIal a auvldades de nawreu 
espeCi.1l. provendo ~a. hl pO LCSC ~ JUSta causa esoecífica e Vincu lada à malOr conftanÇa 
f uncIOnal e pe.ssoaJ eXIgIda ao empregado que lida com dinheuo e valores. 

Da mesma ionna é o entendlInento do entAo Diretor do Departamento de RelaçOcs 
do Trabalho deste MinlSténo no parecer dataoo de 10.7.91. quando 00 exame do projeto em 
te la. que merece Oe5taque: 

'A r~gra U Justifica ~m raz.ão d~ ur o bancario um tmpr~~ado qUt lida com val.or~s 
e dlflh~lros do vW>lico. E. St Um por hti.bllO fconrumaOQ J nào honrar StLU 
compromuSQs. não podt rraballt.ar com o dtnhttro olhtlO. 

Não (oMldao a rt~ra olScnmmolóna. A slluaçào tsptcral t.O~t rtgra tsptciaJ. 
Porqut a \'trda.dtlra 19uaidadt não COfUlSlt stmprt tm rrOlor a todos Igua.imLlIIt mas 
em rrarar dtslguoimtntt os dtSIXUOIS . .. 

Reforça J L'onvICção da falta de Inlerc 'i..-..c ot.!bllco aa oroposlÇ"ao O fato de o Proleto 
de lei nD 7..l/90. Idc nuco a este o[e rcc ldo a ... ancào. h.l\Tr SUJO Vc taao Intc2Talmeme em ~ de 
[anelro de 1991 l \1ensaeem nD : 01 . veIO CS5C manll OO pcio Con~5.0;0 N~aclOnaJ em sess.ã.o 
'de b de m aJO de lY9 ! ~ -

Estas. Senhor PreSidente . .l .. S razõcs que me levaram a Vetar !Ota lmente o projeto em 
causa . as quais ora su omelO a elevaoa 30rCCI .1ção ao.'> Sc nnorc'i Mcmoro <; do Congresso NaclOnaJ .. 

-' de - a r ç u de 1995 

FERNANOO HENRIQUE CAROOSO 

i 

Mensagem n· 3 ) t 

Senhor PresldenlC do Senado Federal . 

ComuOlco a Vossa Excelt.ncla que. nos lC:nnos do par4gn!o l­
Constituiçl.o Federal. decidI velar pMClaJmenlC o Projeto de Lei n- 241. de 1993 
Câmara dos Deputados). que "li tira u art. 322 da Con<ohdação das Leis do T·~".u"",..,...---

O dlsposillvo ora vetado é o § 2" do art. 322. alter1ldo na proposiçao pelo .... ort. 1". 
É o seguinte o teor do rdendo § 2": 

"Ao. 322 ........ ........ .. ..... .. ......... . 

§ 2" No período de féria" escolares. nlio se poderá cxig.r dos proles.sores ...., 
serviÇO senão O relaCIOnado com a realização de exames. M 

Assim se manifestou .wbrc o assunto o Mlnlsltno da Educação e do [)espano: 

"A proposta é conlIãna ao Interes.", público. pois a escola nAo deve panr no pcriocIo 
de fénas escolare s. Durante o recesso das aulas. ~ lmponanLC que o corpo docente ~ reáDa e 
planeje suas atiVidades fUluras . com vIstas a mclhorar a qualidade do ensino . 

O professor já disp6c de 45 diaS de féri." . conquISta que se SItua aama àa 
est.abeleclda para os dem .. s trabalhadores. 

A oollllca do Governo de valonUlÇão do maglSttno defende. tanto a mclboria de 
salános. quanto o IOcremenlO da dedicação à escola c ao ensiOO .. " 

ESLaS. Sennor PreSidente . a~ razõcs que me levaram a vetar em pane o pro.teto t2Il 
causa. as qU3JS ora subme lO à elevada aprcclaçào dos Senhores Membros do Congresso Naooaal .. 

Bras1113. 3 0 de 1995. 

FERNANOO HENRIQUE CARDOSO 

N" 372. de 30 de março de 1995. Encaminhamento 10 Senado Federal. para ~ do ........ do 
Senhor ALEXANDRE ADOOR NETO. Ministro de Segunda CI ..... da CarreinI de Dipionn!a. Nt 
para exercer o cargo de Embai .. dor do B=il jun.o l Reptlblica de Angola. 

N" 373. de 30 de março de 1995. SolicitaçAo ao Congresso Nacional de n:tirIlda do Pro:jeIode Lei ri' as.. 
de 1987. 

N" 374. de 30 de março de 1995. Encaminhamento ao C<>ngresso Nacional do projeto de lei que "DiopI!e 
sobre a transfeTtncia do controle acionãrio da Companhia Siderúrgica da AIIlaz.Onia " SIDEKAMA, e cU 
outras provi~ncias~ .. 

N" 375. de 30 de março de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei "*' '"Cria 
GratificaçAo Temporária deVIda a integrantes da Carreira Policial Federal. e dt outraS provi~. 

N" 376. de 30 de março de 1995. RestituiçAo ao Congresso Nacional de aul6snfos do projeIo de lei de 
converslo que. sancionado. se converte na Lei nO 9.015. de 30 de março de 1995. 

Mens.a~em n° 37 -

Senhor Presldeme do Senado Federal. 

Comunico a \05."-3 ExcelênCia que. nos LCnnos do parágrafo ID do &rI%gO 6h • 
Constituição Federal . deCIdi VClU parCialmente o Pro .. teto de Lei n° 11. ~ 1994 (n° 2771!92 na 
Cãmara dos Deputado <; ). que " A crescenta parágraíos ao an o 133 da Consohdaçl0 das L....as de 
Trabalho·' . 

E o .seguinte ° teor do parágrafo vetado: 

"An. I33 

§ ..t D 
Havendo ocrda d o dlfCltO a féna'i. no.'> termos do tnCJSO 111 deste artIgo. (\ 

empregado perceberá loda a remuneração a que \Cna dm::Jlo quando do seu gozo. ~ 

O Mlnlsltno da Jusllça a.\Slm se manifestou sobre o assunto : 

"A Conslllulçào Federal. em seu an . r . XV11. estabelece que é dUetlO do 
trabalhador. urbano c rural.. o goro de féna.<; anU3J~ ~uneradas com. JX:lo menos.. um lef'Ço 
a m3JS ao s,aláno norma! 

Convém lembrar 4uc Il Tnbuna l Supcnor do Trabalho. no Recurso de ReVlSla n-
24 .072. pu bhcaao no DJ de 10 de abnl dr 1992 . .Iá entendeu Quc . IOdcmz..a..da.s ou nio. as 
fénas devem ser pa~a<; com () terço eonSIItUClOnal . mesmo porque: o empreg-ado nlo leVe 
culpa na aw;,cnCla do !!'Ol.o de féna\ . 

Ocorre .. ent.n::tanw .. OUC <l rcd.a.cão dada ao ~ 4 D prolcLa.do permite lO\e1'J)n:t.aÇào que 
c1ara enSC IO a um bcn:flt.:lO (Jue cxu-aOOla a n.rantla consUtuClonal . c Que .foC constitw em 
direi to c~ce'\.<;I\·o: o ac rcccncr a rcmuncraçào~ <leVld.! no tempo 03 parahsacao acn::scJda ~ 
nova rcmuncrJdo com (l lerco con-,lI tuClonal IOCCoT"T"enlC da" lena.~ a que ICna dtreJlo (I 

lIabalhaaor '>C tIYC\'-.C com nlCLlafl o f'(' n oi..l o aqUI\IUVO) 
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Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a 
Mensagem nO 371, de 1995, na qual comunica haver vetado parcialmente o Projeto de 
Lei da Câmara n° 241, de 1993 (PL n° 2.817-C, de 1992~ nessa Casa), que "altera o art. 322 
da Consolidação das Leis do Tra a o" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

.... 
Senado Federal, em J de abril de 1995 

, 

/?/ d~/c:/~ 
Senador José Sarney 

Presidente do Congresso Nacio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
JF/. 
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Al tera o art. 322 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 32 2 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, passa a vlgorar com as seguintes alterações: 

I - O caput e o § 2 ° ficam assim redigidos: 
"Art.322. No período de exames e no de férias 

escolares, é assegurado aos professores o pagamento, na mesma 
periodicidade contratual, da remuneração por eles percebida, na 
conformidade dos horários, durante o período de aulas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° No per íod o de férias escolares, não se 

exigir dos professores outro serVlço senão o relacionado 
realização de exames." 

poderá 
com a 

término do 
assegurado 
artigo." 

publicação. 

jV/. 

11 - É acres c entado o seguinte parágrafo: 
"Art. 322 . . .......................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° Na hipótese de dispensa sem justa causa, ao 

ano letivo ou n o curso das férias escolares, é 
ao professor o p a gamento a que se refere o caput deste 

Art. 2° Esta Lei entra em vlgo r na da ta de sua 

Art. 3° Revogam-se as disposiçõ es em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE MARÇO DE 1995 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
PRES I D~E~N~TE~ ____ ---;T 
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Mensagem n° 3 7 1 

Senhqr Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 241, de 1993 (n° 2.817/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Al tera o art. 322 da Consolidação da'i Leis do Trabalho". 

, o dispositivo ora vetado é o § 2° do art. 322, alterado na proposição pelo seu art. 1°. 
E o seguinte o teor do referido § 2°: 

"Art. 322 ....... ............ ..... ........................................................................................... . 

§ 2° No período de féria<; escolares, não se poderá exigir dos professores outro 
serviço senão o relacionado com a realização de exames." 

Assim se manifestou sobre o assunto o Ministério da Educação e do Desporto: 

"A proposta é contrária ao interesse público, pois a escola não deve parar no período 
de férias escolares. Durante o recesso da<; aulas, é importante que o corpo docente se reúna e 
planeje sua<; atividades futuras, com vistas a melhorar a qualidade do ensino. 

o professor já dispõe de 45 dias de férias, conquista que se situa acima da 
estabelecida para os demais trabalhadores. 

A política do Govemo de valorização do magistério defende, tanto a melhoria de 
salários, quanto o incremento da dedicação à escola e ao ensino." 

Estas, Senhor Presidente, a'i razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 O de março de 1995. 
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Lei: 

LEIN° 9 .013 ,DE 30 DE HARÇO DE 1995. 

Altera o art. 322 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

, 
O P R E S I D E N T E D A R E ~ U ~ L I C. A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segull1te 

Art. I ° O art. 322 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n° 5.452, de I ° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - O caput e o § 2° ficam assim redigidos: 

"Art. 322. No período de exames e no de férias escolares, é assegurado aos 
professores o pagamento, na mesma periodicidade contratuaJ, da remuneração por eles 
percebida, na conformidade dos horários, durante o período de aulas . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° (VETADO) 
, 

II - E acrescentado o seguinte parágrafo: 
, 

"Art. 322 ............ .......................................................................................... ........... . 

.. ............................................................ .. .................................................................................................................................................................................................................... .. 

§ 3° Na hipótese de dispensa sem justa causa, ao término do ano letivo ou no curso 
das férias escolares, é assegurado ao professor o pagamento a que se refere o caput deste 
artigo. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasflia, 3 O de março de 1995; 174" da Independência e 107° da 
República. 
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Aviso n° 556 - SUPARJC.Civil. 

Bra~f1ia, 30 de março de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 241, de 

1993 (n° 2.817/92 na Câmm'u dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n0 9 .013, 

de 30 de ma rço de 199 5. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atcnci osarnen te, 

~\ 
CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

. .... 

Primeiro Secretálio do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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PROJETO DE LEI 

N° 2.817/92 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 241 /93 NO SENADO FEDERAL 

EMENT A: Altera o art . 322 da Consolidação das leis do Trabalho .. 

AUTOR: Dep. Luiz Carlos Santos 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA:01.06.92 DCN (Seção J), DE 02.06.92 

COMISSÕES: 
Trab. Adm. e Serviço Público 
Const., Justiça e Redação 

RELATORES : 
Dep. Emesto Gradella 
Dep. Robelto Rollemberg 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSEIN° 444, de 03 .12.93 

TRAMIT AÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 08 .12.93 - DCN (Seção TI) de 09.12.93. 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES : 
Seno Reginaldo Dumte 
(Parecer nO 255 - CAS) 

Através da Mensagem SM n° 086, de 17.03.95. 
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VETO PARCIAL MENS N° 
(n° 371/95, na origem) 

Parte sancionada: Lei nO 9 .013 , de 30/03/95 
(D.O. de 31 /03/95) 

Parte vetada: - § 2° do art. 322 . 

LEITURA: 

/95-CN 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUT ADOS 

PRAZO DE TRAMTT AÇÃO: 



. i 

Ofício nO b t6 (CN) 

Senhor Presidente, 

L ,- . -i'- r­
• • ._J .1.) 

r, ( - ~ -
• 1 _ ~ ".' J) J 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 

241, de 1993 (PL n° 2.817, de 1992, nessa Casa), que "altera o art. 322 da Consolidação das 

Leis do Trabalho". 

Senado Federal, em m de novembro de 1995 

Presidente d~pe~o~l1~g~L=e~s~s-~~~r~~~r-

••• -
ARQUIVE - SE 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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